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Belém, 18 de agosto de 2020.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

Protocolo: 572772
Extrato da PORTARIA Nº 023/2020-MP/11ªPJ/STM
A 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, VI e 
§ 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, VI da Res. 23-CNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento Administrativo nº 
000026-340/2020, que se encontra à disposição no 11º Cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na Av. Mendonça Furtado, nº 3991, Bairro: 
Liberdade, CEP. 68.040-148, Fone 3512-0400, Santarém/Pa.
PORTARIA Nº 023/2020-MP/11ªPJ/STM
Interessados: José pereira da Silva; Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Santarém.
Assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar medidas ca-
bíveis, a fi m de assegurar ao senhor JOSÉ PEREIRA DA SILVA, pessoa com 
esquizofrenia, o efetivo respeito aos direitos, nos termos do art. 2º do 
Estatuto do Idoso, especialmente o direito ao tratamento médico adequado 
à sua patologia.
LARISSA BRASIL BRANDÃO – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 572732
Extrato de PORTARIA Nº 030/2019-7ºPJ/ATM
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DO 
MEIO AMBIENTE, DO PATRIMÔNIO CULTURAL, DA HABITAÇÃO E DO URBA-
NISMO DE ALTAMIRA, com fundamento no art. 54, VI e §3º, da Lei Com-
plementar nº 057/2006, e Resolução Nº 007/2019-CPJ, de 06/06/2019, 
torna pública a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
030/2019-7ºPJ/ATM, SIMP 000040-808/2016, que se encontra à disposi-
ção na Rua Ernesto Passarelli, Nº 2361, Bairro Sudam II, em Altamira/PA.
PORTARIA Nº 030/2019-MPE/7ºPJ/ATM
Polo Ativo: Ministério Público do Estado do Pará.
Polo Passivo: Município de Altamira, Conselho Municipal de Meio Ambiente 
de Altamira.
Assunto: Acompanhar as ações relacionadas ao efi ciente funcionamento do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente de Altamira.
Altamira/PA, 26 de junho de 2019.
Antônio Manoel Cardoso Dias – Promotor de Justiça

Protocolo: 572742
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 13/2020 – MPPA/
PJSSBV
RECOMENDAÇÃO
RECOMENDA ao (à) Prefeito (a) Municipal de Breves, o (a) Sr. (a) JOSÉ 
HILTON PINHEIRO DA SILVA, e ao (à) Secretário (a) Municipal de Educa-
ção, o (a) Sr. (a) JACINETH LIMA, que MANTENHAM AS MEDIDAS RESTRI-
TIVAS DE ISOLAMENTO NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
E NAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE PRIVADA, a fi m de que estas se 
abstenham de promover sua reabertura com o retorno às suas atividades 
presenciais, até que evidências científi cas, formuladas por autoridade mé-
dica e/ou sanitária, no sentido de que é possível a retomada das referidas 
atividades presenciais de forma segura, bem como da construção de dire-
trizes de cunho pedagógico a serem adotadas quando do retorno das aulas, 
acompanhadas de relatórios e pesquisas de impacto do pós-veraneio no 
grau de contaminação e na estrutura de saúde para combate à Covid-19 e 
de plano estrutural na rede de ensino com diagnóstico da situação, alterna-
tivas de solução do problema e demais elementos resolutivos enfrentados 
nesse tempo pandêmico.
RECOMENDA, ainda, uma vez constatadas as condições sanitárias ade-
quadas baseadas em evidências científi cas, que as atividades escolares 
sejam retomadas de forma segura e responsável em toda a Rede Munici-
pal, não devendo haver distinção de datas para início de retomada entre a 
Rede Pública e Privada, tendo em vista um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil, que tem a educação como espaço de fundamental 
importância direcionado à redução das desigualdades sociais e regionais 
(CF/88, art. 3°);
São Sebastião da Boa Vista / PA, 18 de agosto de 2020.
PATRICIA CARVALHO MEDRADO ASSMANN
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

Protocolo: 572726
RESUMO DA PORTARIA N.º 037/2020/10ª PJ Cível de Marabá
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do presente Procedimento Administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/
nº, Bairro Agrópoles do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 037/2020/10ª PJ CйVEL DE MARABЕ
ORIGEM: NOTÍCIA DE FATO n°. 000492-950/2019
Instauração de Procedimento Administrativo para apurar e acompanhar a 
suposta situação de risco e/ou vulnerabilidade da criança C.K.R.N.; de 10 
anos de idade, bem como para aplicar as medidas de proteção adequadas.
Marabá/PA, 19 de agosto de 2020.
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular - 13ª PJ de Marabá
Em exercício na 10ª PJ da Infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 572713
Extrato da PORTARIA Nº 019/2020-MP/11ªPJ/STM
A 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, VI e 
§ 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, VI da Res. 23-CNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento Administrativo nº 
000138-340/2019, que se encontra à disposição no 11º Cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na Av. Mendonça Furtado, nº 3991, Bairro: 
Liberdade, CEP. 68.040-148, Fone 3512-0400, Santarém/Pa.
PORTARIA Nº 019/2020-MP/11ªPJ/STM
Interessados: Maria da Conceição de Jesus Soares; O Estado.

Assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar medidas ca-
bíveis, a fi m de assegurar a FRANKLIN DE JESUS SOARES, pessoa com 
defi ciência neurológica, o efetivo respeito aos direitos tipifi cados nos arti-
gos 4º, 5º e 7º da Lei 13.146/2015, especialmente o direito ao tratamento 
médico adequado à sua patologia.
LARISSA BRASIL BRANDÃO – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 572730
Extrato da PORTARIA Nº 002/2020 – MP/PJMA 1º e 2º cargos
Os 1º e 2º Promotores de Justiça de Monte Alegre, com fundamento no 
art. 54, VI e §3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. VI 
da RESOLUÇÃO Nº 23 – CNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
do Procedimento Administrativo Nº 002/2020 – MP/PJMA 1º e 2º cargos 
que se encontra a disposição na Promotoria de Justiça de Monte Alegre, 
situada na rua Rui Barbosa, nº 587, Cidade Alta, Monte Alegre-PA, CEP 
68.220-000-Monte Alegre-Pará-Fone (93) 3533-2977.
PORTARIA Nº 002/2020-MP/2ªPJMA
Reclamado: Município de Monte Alegre.
ASSUNTO: acompanhar e fi scalizar a execução das políticas públicas do 
Município de Monte Alegre que visem a pavimentação asfáltica da Avenida 
Sapucaia, bem como as demandas trazidas pelo Conselho das Comunida-
des do Pariçó e outras providências que se fi zerem necessárias.
Diego Belchior Ferreira Santana – Promotor de Justiça
Francisca Paula Morais da Gama – Promotora de Justiça

Protocolo: 572736
Extrato da PORTARIA N° 06/2020-MP/PJG
O Promotor de Justiça Titular de Gurupá, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, nos termos do art. 129 da CF/88 e de acordo com o dis-
posto no art. 31 e seguintes da Resolução nº 007/2019-CPJ do Ministério 
Público do Estado do Pará; torna pública instauração do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO N° 01/2020-MP/PJG, o qual se encontra na Promotoria 
de Justiça de Gurupá, situada na Av. São Benedito, s/n, Centro, Gurupá, 
CEP: 68300-000.
PORTARIA N° 06/2020-MP/PJG
Assunto: Monitorar a situação dos IPLs referentes a Crimes Violentos Le-
tais Intencionais (CVLI), assim como a alimentação do Banco Nacional de 
Mandados de Prisão (BNMP) e realizar monitoramento dos indicadores de 
criminalidade no município de Gurupá.
Bruno Alves Câmara – Promotor de Justiça Titular de Gurupá.

Protocolo: 572719
RESUMO DA PORTARIA N.º 039/2020/10ª PJ Cível de Marabá
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública a 
instauração do presente Procedimento Administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua das Flores, s/
nº, Bairro Agrópoles do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 039/2020/10ª PJ Cível de Marabá
ORIGEM: NOTÍCIA DE FATO n°. 000035-950/2020
Instauração de Procedimento Administrativo para apurar e acompanhar 
a eventual situação de risco e vulnerabilidade envolvendo a adolescente 
C.P.D.S., de 13 anos de idade, bem como para aplicar as medidas de pro-
teção adequadas.
Marabá/PA, 19 de agosto de 2020.
LÍLIAN VIANA FREIRE
Promotora de Justiça Titular - 13ª PJ de Marabá
Em exercício na 10ª PJ da Infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 572708
Extrato da PORTARIA N° 06/2020-MP/PJC
O Promotor de Justiça Titular de Gurupá, respondendo pelo expediente 
ministerial de Chaves, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
nos termos do art. 129 da CF/88 e de acordo com o disposto no art. 31 e 
seguintes da Resolução nº 007/2019-CPJ do Ministério Público do Estado 
do Pará; torna pública instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
N° 03/2020-MP/PJC, o qual se encontra na Promotoria de Justiça de Cha-
ves, situada na Av. Independência, n° 07, bairro Centro, Chaves-PA.CEP 
68.880-000
PORTARIA N° 06/2020-MP/PJC
Assunto: Monitorar a situação dos IPLs referentes a Crimes Violentos Le-
tais Intencionais (CVLI), assim como a alimentação do Banco Nacional de 
Mandados de Prisão (BNMP) e realizar monitoramento dos indicadores de 
criminalidade no município de Chaves.
Bruno Alves Câmara – Promotor de Justiça Titular de Gurupá, respondendo 
pelo expediente ministerial de Chaves.

Protocolo: 572717
EXTRATO DA PORTARIA de INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO SIMP Nº 000441-059/2020 - PJ DE SÃO SEBAS-
TIÃO DA BOA VISTA/PA
O Ministério Público do Estado do Pará, por meio da Promotoria de Justiça 
de São Sebastião da Boa Vista torna pública a instauração do presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (SIMP N° 000441-059/2020), o qual se 
encontra à disposição na sede de Promotoria de Justiça, situada na Avenida 
das Acácias s/n, bairro Aeroporto, São Sebastião da Boa Vista/PA.
Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo (SIMP N° 000441-
059/2020) instaurado com o objetivo de acompanhar e fi scalizar, de forma 
continuada, as medidas que deverão ser tomadas pela Prefeitura municipal 
de São Sebastião da Boa Vista para garantir que a reabertura das escolas 
pública e privadas do município ocorra segundo os padrões de segurança 
esperados para alunos, professores e demais colaboradores que integram 
a comunidade escolar.
São Sebastião da Boa Vista / PA, 18 de agosto de 2020.
PATRICIA CARVALHO MEDRADO ASSMANN
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

Protocolo: 572727


